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PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 00230/2013

04/03/2013

               O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das atribuições legais e
regimentais, com fundamento no artigo 143, caput, da Lei nº 8.112/90, e no que consta no Memorando nº 00005, de 10/01/2013
(Fluxus), da Divisão de Comunicação Social, resolve:

 

 Comissão de Sindicância composta pelos servidores , matrícula 5442,               CONSTITUIR ADRIANO NOVAES CABRAL

, matrícula 269, e , matrícula 1069, para,GILVAN JOSÉ DA SILVA FLÚVIO DO AMARAL DE ALBUQUERQUE E MELO

sob a Presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, apurar a responsabilidade administrativa conforme os fatos narrados no
Memorando nº 00005, expedido em 10 de janeiro de 2013 (Fluxus), pela Diretora da Divisão de Comunicação Social, deste
Tribunal.

 

               PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


